11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 11.05.2021

PROJETO DE LEI 967/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 47

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Convido o nobre Deputado Ismael Crispin para proceder o seu parecer em plenário. 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente Projeto de Lei 967/2021, é um Projeto de Revogação da Lei 946, de 20 de dezembro de 2000 que criava os Programas SIAFEM (Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios). No entanto, como esse sistema já está extinto o seu uso, pelo Estado de Rondônia, o voto é pela legalidade e constitucionalidade.

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) - Em discussão o parecer emitido pelo Excelentíssimo Deputado Ismael Crispin. Encerrada a discussão, em votação o parecer. Ninguém para discutir. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.


